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Ofício CT-Saúde/CIF nº 02/2022 

Belo Horizonte, 11 de janeiro de 2022. 

 

Ao Senhor 

Wagner Elísio Tonon 

Gerente do Programa de Saúde e Proteção Social 

Fundação Renova 

Av. Getúlio Vargas, 671 - Funcionários 

CEP: 30.112-020 Belo Horizonte/MG 

governanca@fundacaorenova.org 

 

Assunto: Solicitação de retirada dos gastos com a empresa Prisma para realização das 

Capacitações do PG14. 

 

Prezado senhor, 

Com cordiais cumprimentos, considerando Ofício CT-Saúde nº 35/2021, anexo, a Câmara 

Técnica de Saúde apresentou ao Comitê Interfederativo mediante o Parecer Técnico CT-

Saúde nº 02/2021, que tece considerações e recomendações no que concerne ao Programa de 

Capacitações dos Profissionais de Saúde, executado pela Fundação Renova, no âmbito do 

Programa de Saúde Física e Mental da População Atingida (PG14), em resposta ao Ofício 

FR.2021.1608, de 10 de outubro de 2021, encaminhado pela Fundação Renova a esta Câmara 

Técnica. 

Nesse contexto, a Câmara Técnica de Saúde reforça que o Programa de Capacitações dos 

Profissionais de Saúde não compõe as ações do Programa de Saúde Física e Mental da 

População Atingida (PG14). 

Ante o exposto, SOLICITA-SE que os gastos com a empresa Prisma, referente as 

Capacitações, sejam retiradas do relatório do PG14 a partir do próximo relatório mensal. 

Sendo o que cumpria, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Cordialmente,  

   

Roberto da Costa Laperriere Junior 

Coordenador Interino da Câmara Técnica de Saúde 
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